
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.438 , D3 15 DE SET;J;.□RO DE l 96 5 

Estendz beneficios da Lei ng 2 154, de 

16/7/64 . 
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F@ço saber que a Assembléia Legislativa do �st3do de 

cretn e eu sanciono a 3e�Uinte Lei : 

Arti::.;o 12 - Ficam estendidos aos c.Jrc;os de Diretores-

e Professores das Escolas Técniccs de Co�ércio, Colé�ios, 

nâ.nios e �scolc,s normais do 12 e 22 ciclos, criados após 

vigência das Leis n. 2 154, de 16/7/64 e 2 404, de 28/6/65, os 

a

mesmos padrões previstos pelos referidos diplomas 

Parã3r□fo único - Os efeitos da presente lei retroagi 

rão à data d8� respectivas nomeações • 

Arti50 22 - Esta lei entrará e•n visor na data de sua 

publicaç3o, revocadan as disposições cm cont�ário . 

Pal�cio Alenc3stro,em Cuiabá, 15 de setecbro de 1965, 

144Q da Inde�end&ncia o 772 ja República . 
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